Clube Carnavalesco Bonfim


ESTATUTO DO CLUBE CARNAVALESCO BONFIM

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO.
Art. 1º -  O Clube Carnavalesco Bonfim, é uma associação sem finalidade lucrativa, sociedade civil, constituída sob amparo do código civil, Lei n. 10.406, de 10/01/2002, com personalidade jurídica própria, que regerá por este estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.

Parágrafo único – Para os efeitos publicitários e promocionais, o Clube Carnavalesco Bonfim poderá usar um nome fantasia, “Carnaval a Cavalo”.

Art. 2º - O Clube Carnavalesco Bonfim tem sede e foro na cidade de Bonfim,  Estado de Minas Gerais.

Art. 3º - O Clube Carnavalesco Bonfim tem por finalidade:

I- promover e preservar o Carnaval a Cavalo, patrimônio cultural do povo bonfinense, tombados pelo patrimônio Histórico;

II- estabelecer convênio com órgãos públicos e entidades governamentais e não governamentais para o desenvolvimento de projetos que visem ao desenvolvimento cultural e turístico da região;

III- estimular o espírito de cooperação entre todos os associados, promovendo eventos culturais, esportivos e outros que contribuam para a sobrevivência do Clube;

IV- exercer a representação dos associados perante organizações estaduais ou federais relacionadas ou não com os setores cultural e turístico, procurando defender os interesses gerais de seus associados, sem servir a causas individuais ou particulares;

V- estabelecer e promover serviços de capacitação e treinamento de recursos humanos locais, atuando como formador de cavaleiros e amazonas e de toda a mão-de-obra qualificada para o apoio ao carnaval a cavalo;

VI- desenvolver periodicamente campanhas de publicidade para dar ao Carnaval a Cavalo uma imagem adequada perante a comunidade local, regional e de todo o país; 

VII- diligenciar para a integração de potenciais parceiros que tenham como principal objetivo a promoção do Carnaval a Cavalo, da cultura e do turismo da região;

VIII- manter intercâmbio técnico, cultural e social com entidades congêneres, em âmbito nacional e internacional, a elas se associando no interesse do Clube;

IX- promover e valorizar a imagem da região como destino turístico, cultural, histórico e ecológico;

X- manter permanente integração com a comunidade bonfinense na busca de soluções para o desenvolvimento cultural e turístico sustentável e da situação sócio-econômica da população local, tendo por premissas a eqüidade, a justiça e a preservação ambiental e cultural.

Art. 4º - O Clube, na consecução de seus objetivos, poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou entidades, públicas ou privadas, podendo instalar e manter escritórios próprios em outras cidades.

Art. 5º - O prazo de duração do Clube Carnavalesco Bonfim é indeterminado.

CAPÍTULO II

DO PATRIMÔNIO, SUA CONSTITUIÇÃO E UTILIZAÇÃO.
Art. 6º - O patrimônio inicial do Clube será proveniente da integralização de capital pelos membros fundadores e de doações, legados, contribuições e outras formas de aquisição de bens ou valores pecuniários.

§  1º - Quaisquer aquisições com  ônus ou encargos somente serão aceitas após manifestação e autorização da Assembléia-Geral. 

§ 2º - A contratação de empréstimos financeiros, seja em instituições financeiras, seja por meio de pessoas físicas ou jurídicas quaisquer, bem como, a gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação da Assembléia-Geral.

§  3º - A alienação de bens para aquisição de outros mais rendosos ou mais adequados será decidida pela Assembléia-Geral.

Art. 7º - Constituem rendas do Clube:

I- dotações ou subvenções eventuais, diretamente da União, do Estado e do Município ou outras entidades públicas ou privadas;

II- rendas resultantes da prestação de serviços;

III- auxílios, contribuições, mensalidades e subvenções de pessoas físicas, entidades públicas e privadas;

IV- doações ou legados;

V- produtos de operações de crédito, internas ou externas para financiamento de suas atividades;

VI- rendas em favor constituídas por terceiros;

VII- rendimentos próprios dos imóveis que possuir;

VIII- rendimentos decorrentes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

IX- usufrutos que lhe forem conferidos;

X- juros bancários e outras receitas de capital.

Art.  8º - Ao Clube não é permitida a distribuição de lucros, bonificações ou vantagens e as rendas somente poderão ser utilizadas na manutenção e na continuidade do desenvolvimento de seus objetivos, bem como na remuneração de profissionais e especialistas necessários ao seu funcionamento e desenvolvimento de seus trabalhos.

Art.  9º - No caso de extinção do Clube, seu patrimônio será incorporado a uma instituição congênere da região, que estiver em efetivo funcionamento, a ser escolhida pelo voto na maioria simples em Assembléia-Geral.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 10º - Poderão ser associados do Clube, na qualidade de sócios: fundadores - os participantes na elaboração e aprovação do Estatuto; contribuintes - cavaleiros e amazonas bonifenses ou que tenham “raízes” bonfinenses, sem qualquer distinção de cor, classe social ou credo político ou religioso, que contribuirão com meio salário mínimo anual, o qual poderá ser pago em parcela única até 60 (sessenta) dias anterior ao desfile próximo, ou parcelado no transcorrer do ano anterior ao desfile; beneméritos - pessoas que, de alguma forma, trabalhem em prol do Carnaval a Cavalo ou que contribua financeiramente para a realização do evento. 

Art. 11º - Nos termos do Regimento Interno, os associados poderão ser classificados em membros fundadores e membros mantenedores, sendo-lhes atribuídos direitos, deveres e responsabilidades distintos.

Art.  12º - São direitos e atribuição dos membros participantes: 

I- votar e ser votado para os cargos eletivos da direção da entidade, desde que estejam em dia com seus deveres no Clube;

II- comparecer as Assembléias-Gerais e tomar parte de todas as discussões;

III- zelar pela fiel consecução das finalidades do Clube, cumprindo e fazendo cumprir o disposto neste Estatuto;

IV- promover e divulgar os objetivos e finalidade do Clube;

V- pagar em dia as contribuições a que se comprometerem.

Parágrafo único - O descumprimento das obrigações previstas neste Estatuto impedirá o exercício do direito de voto e poderá acarretar penas de advertência, suspensão ou exclusão, conforme dispuser o Regimento Interno do Clube.

CAPÍTULO  IV
DA DIREÇÃO

Art.  13º -  O Clube tem como órgão de direção o Conselho Gestor, e, como órgão consultivo e de controle interno o Conselho Fiscal.

Art.  14º - O Conselho Gestor será constituído dos associados que estejam participando integralmente do desfile do Carnaval a Cavalo nos últimos 03 (três) desfiles anteriores à eleição e estejam plenamente capaz para praticar atos na vida civil, sendo eleitos para os seguintes cargos:

I – Presidente;

II – Vice - Presidente;

III – Secretário

IV – Tesoureiro

§  1º - É vedado o voto por procuração para a escolha dos membros do Conselho Gestor.

§   2º - O mandato dos membros do Conselho Gestor é de 02 (dois) anos. 

§  3º-  Findo os mandatos a que se refere o parágrafo anterior, haverá convocação de uma Assembléia-Geral para a eleição dos respectivos sucessores, podendo haver recondução para os cargos.

§    4º -  No caso de renúncia ou perda do cargo, a escolha do substituto, até que se complete o mandato respectivo, far-se-á também por eleição da Assembléia-Geral, nos termos do Regimento Interno.

Art.  15º - Os membros do Conselho Gestor tomarão posse na data da sua eleição.

Parágrafo único - O Presidente terá, além de seu voto, também o de desempate, quando for o caso.

Art.  16º - Na ausência do Presidente e de seus substitutos imediatos, assumirá a presidência, para todos os fins de direito e exercícios  de funções estatutárias, o mais antigo dentre os associados.

Art. 17º - O Regimento Interno do Clube definirá as atribuições do Conselho Gestor condicionadas à aprovação da Assembléia-Geral dos Associados.

Art. 18º - O  Conselho Gestor reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, convocado pelo seu Presidente ou seu substituto legal.

Art. 19º - O Conselho Gestor reunir-se-á extraordinariamente, em caso de urgência ou interesse relevante, quando convocado por seu Presidente ou seu substituto legal, de ofício ou a requerimento:

I- de, no mínimo, 2 (dois) de seus integrantes;

II- do Conselho Fiscal.

Art.  20º - Salvo motivo de força maior, as convocações das reuniões ordinárias ou extraordinárias serão, com a pauta dos assuntos a serem tratados, feitos com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante correspondência postal, via “fax”, via “Internet” ou comunicação telefônica.

§  1º - As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Gestor depende da presença mínima de, pelo menos, 3 (três) de seus integrantes.

§  2º - As deliberações do Conselho Gestor deverão ser registradas em atas e arquivadas na sede do Clube.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR
Art.  21º - Compete ao Presidente:

I- fazer cumprir as gestões e recomendações que sejam necessárias para atingir os objetivos do Clube, analisar, estudar e executar o Plano de Atividades da entidade, de acordo com as orientações do Conselho Gestor;

II- assinar em conjunto com o Tesoureiro a movimentação financeira e bancária;

III- estudar, aprovar ou reprovar informes, contas e balancetes a serem apresentados ao Conselho Fiscal até 31 (trinta e um) de março de cada ano;

IV- representar o Clube em juízo e fora dele;

V- administrar o Clube, com observância da lei e deste Estatuto, assinando convênios e contratos, quando for o caso;

VI - encaminhar à apreciação do Conselho Gestor:

a) os convênios e contratos celebrados com outras entidades;

b) as propostas de alterações orçamentárias;

c) proposta de estrutura administrativa, suas eventuais modificações, o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados do Clube;

d) proposta de alteração do Estatuto.

e) outros assuntos considerados relevantes.

VII- sugerir planos e propostas de desenvolvimento das atividades do Clube e captação de recursos;

VIII- enviar ao Conselho Fiscal a prestação de contas do exercício financeiro findo, bem como relatório das atividades administrativas anuais, até o dia 31 de março do ano subseqüente;

IX- assinar juntamente com o Secretário, correspondências e documentos que envolvam responsabilidades do Clube.

Art.  22º - Compete ao Vice-Presidente:

I- substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos;

II- desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho Gestor.

Art.  23º - Compete ao Secretário:

I- lavrar as atas de reuniões do Conselho Gestor e das Assembléias-Gerais;

II- manter sob a sua guarda e em ordem, os livros de registro de atas, arquivos 

de correspondências e documentos do Clube;

III- dar encaminhamentos às correspondências solicitadas;

IV- assinar com o Presidente correspondências e documentos que envolvam responsabilidade do Clube;

V- desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho Gestor.

Art. 24º - Compete ao Tesoureiro:

I- elaborar a proposta orçamentária, anualmente;

II- estabelecer, executar e controlar a execução de normas contábeis, administrativas e financeiras;

III- cobrar e controlar as contribuições dos associados;

IV – manter registros fiscais e contábeis, atualizados;

V – administrar recursos financeiros;

VI – assinar cheques juntamente com o Presidente;

VII – praticar demais atos inerentes ao bom desempenho do cargo;

VIII – desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho Gestor..

Art.  25º - O Conselho Fiscal, órgão consultivo do Conselho Gestor e de controle interno do Clube, com atuação permanente, compor-se-á de 3 (três) integrantes e seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia-Geral, permitidas reconduções.

Art. 26º - Ocorrendo vaga em qualquer cargo de titular do Conselho Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito.

Art.  27º - Ocorrendo vaga entre os integrantes e suplentes do Conselho Fiscal, a Assembléia-Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger os novos integrantes.

Art.  28º - Compete ao Conselho Fiscal:

I- examinar os livros contábeis, a documentação de receita e despesa, o estado de caixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviços administrativos para obter informações, compulsar e requisitar documentos;

II- dar parecer sobre os aspectos econômico-financeiros e patrimoniais do relatório anual de atividades do Conselho Gestor, sobre a sua prestação de contas e o balanço geral;

III- emitir parecer sobre questões a ele submetidas pelo Conselho Gestor;

IV- opinar sobre a aquisição, a alienação e a oneração de bens pertencentes à Clube;

V- comunicar ao Conselho Gestor os erros ou as irregularidades encontradas, bem como sugerir providências necessárias ou úteis ao regular o funcionamento da entidade.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.  29º - O exercício administrativo-financeiro do Clube se encerrará em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, devendo o Conselho Gestor  apresentar o balanço e o relatório de suas atividades até o terceiro mês subseqüente, submetendo-os, após parecer do Conselho Fiscal, à apreciação da Assembléia-Geral.

Art. 30º - Os integrantes do Conselho Gestor e do Conselho Fiscal não respondem, solidária nem subsidiariamente, pelas obrigações da entidade, respondendo, entretanto, pessoalmente, por atos lesivos a terceiros ou ao próprio Clube, praticados com dolo ou culpa.

Art.  31º - Os associados que se retirarem espontaneamente ou por motivo de falecimento, serão substituídos por outros, nos termos do Regimento Interno.

Art.  32º - Os cargos do Conselho Gestor e do Conselho Fiscal do Clube não são remunerados, ficando expressamente vedado por parte de seus integrantes o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 33º - O “quorum” de deliberação da Assembléia-Geral, em reunião extraordinária, é de 2/3 (dois terços) , com aprovação da maioria simples, para as seguintes hipóteses:

I- alteração deste Estatuto e Regimento interno;

II- alienação de bens imóveis e gravação de ônus reais sobre os mesmos;

III- extinção do Clube.

Parágrafo Único – A Assembléia Geral referida no caput deste artigo, compor – se – á somente pelos sócios contribuintes.

Art. 34º - O Clube não terá finalidade lucrativa, não distribui dividendos, nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro, ou participação no seu resultado. 

Parágrafo único - Aplicar-se-ão integralmente os recursos obtidos pelo Clube na manutenção de seus objetivos institucionais.

Art. 35º -  O Clube manterá a sua escrita contábil/fiscal em livros revestidos das formalidades legais e capazes de assegurar sua exatidão.

Art. 36º - É vedada ao Clube a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros.

Art. 37º - Os casos omissos e os assuntos não mencionados neste Estatuto, serão objeto de definição no Regimento Interno do Clube e, não havendo previsão neste, serão submetidos à deliberação da Assembléia-Geral.

Art.  38º - Até que seja instituído o Conselho Gestor, na forma do art. 14 deste Estatuto, funcionará como órgão de direção do Clube, um conselho composto de 3 (três) membros fundadores, sendo um Presidente, outro Vice-Presidente e outro Secretário, ao qual competirá o exercício das atribuições da entidade.

Parágrafo único - Os membros do conselho a que se refere o “caput” deste artigo são os escolhidos entre os fundadores do Clube, presentes à reunião do dia 04 de novembro de 2006, realizada nesta cidade, conforme registro em ata. 

Art. 39º - No prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da instituição do Conselho Gestor, deverá ser aprovado o Regimento Interno do Clube pela Assembléia-Geral, mediante votação favorável da maioria simples composta pelos associados contribuintes.

Art.  40º - Este Estatuto entra em vigor após a sua inscrição no Registro Público competente.

Bonfim, aos 04 de novembro de 2006.
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